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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.563.583/0001-34, com sede 

na Rua Washington Luiz, nº 819, Centro, na Cidade de Ipaussu-SP, ATESTA para os devidos fins, que a 

empresa SISTEMA CONVEX LOCACOES DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 73.147.084/0001-64, estabelecida na Rua Barão de Loreto, nº 147, Vila São José, São Paulo-SP, Contrato 

nº 02/2021, firmado em 21 de janeiro de 2021, oriundo do edital nº 109/2020, referente ao Pregão 

Presencial nº 74/2020, executa para esta empresa os serviços de Locação de Equipamentos de Informática 

(DESKTOPS E NOTEBOOKS), com Suporte Técnico (Software e Hardware), a fim de atender as necessidades 

das diversas Secretarias Municipais, incluindo fornecimento, garantia, instalação, manutenção preventiva 

e corretiva, os quais são detalhados abaixo:  

 

ESCOPO DO PROJETO 

 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ATIVOS: (notebooks e Desktops novos, idênticos e sem uso anterior) incluindo 

serviços de ativação, garantia, suporte técnico e gestão de ambiente, obedecendo as boas práticas da 

biblioteca ITIL “Information Technology Infra-Structure Library”, conforme cronograma das Secretarias 

Municipais.  

 

MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO: Manutenção em todos os equipamentos locados para todos os 

usuários da Prefeitura. IMAC-D (instalação, movimentação, adição, configuração e desmobilização). 

Disponibilizando para tanto uma central de atendimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, inclusive sábados, domingos e feriados, através do número tipo 0800. Os serviços de 

manutenção englobam os equipamentos, acesso e suporte ao software. Diagnóstico e configuração de 

softwares (Windows e internet); Detecção e auxílio na remoção de vírus; Diagnóstico de defeito de 

hardwares (HD, memória, processador, placa de rede; modem, etc.) e manutenção física dos equipamentos 

incluindo reparo on-site e troca de peças. 

 

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado até 

o limite de 60 (sessenta) meses, obedecido o disposto na Lei 8666/93.  

 
QUANTIDADE 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT 

1 DESKTOPS ULTRA-COMPACTO 185 

2 NOTEBOOKS 27 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU-SP, declara que:  
 
- Os equipamentos foram devidamente instalados e customizados de acordo com o contrato;  
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- O fornecimento dos equipamentos, montagem, ativação e assistência técnica, ocorreram de acordo com 
o contrato; 
- Os prazos foram cumpridos dentro do estabelecido; 
 
 
- Os serviços de suporte técnico/manutenção prestados durante os prazos de contrato são plenamente 
satisfatórios; 
- A implantação dos ativos e suporte técnico, apresentou matriz de compatibilidade de todos os 
componentes do projeto, incluindo hardware, sistema operacional e software, demonstrou perfeita 
integração e interoperabilidade entre seus componentes, integração com o ambiente e os níveis de serviço 
estão sendo atendidos conforme contrato e são plenamente satisfatórios, não ocorrendo nada que 
desabone a SISTEMA CONVEX LOCACOES DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 
- O serviço tem sido prestado de forma satisfatória e com elevado padrão de qualidade, estando tudo de 
acordo com os prazos estabelecidos.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ipaussu, 30 de agosto de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE IPAUSSU-SP  
 
 

Paulo Sergio Neves Sobrinho  
Setor: Secretário Municipal de Administração 
CPF: 313.849.498.-60 
Telefone: (14) 3344-9000 – Ramal 9023 
 
Marcelo Aparecido Pedroso 
Setor: Assessor da Secretaria de Administração / Gestor TI 
CPF: 304.047.658-07 
Telefone: (14) 3344-9000 – Ramal 9016 
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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